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CONSULTA PÚBLICA Nº 4 - SEI, 21 DE JANEIRO DE 2025 
    

  

A Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, de acordo com os artigos 8º e 9º 

da Portaria Interministerial MDIC/MCTI Nº 56, de 3 de maio de 2024, torna pública a proposta 

de alteração do Processo Produtivo Básico – PPB de CONDICIONADOR DE AR COM MAIS DE 

UM CORPO, TIPOSPLIT SYSTEM E UNIDADES EVAPORADORA E CONDENSADORA 

PARA CONDICIONADOR DE AR, COM MAIS DE UM CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM. 

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria, no 

endereço: https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/competitividade-industrial/processo-produtivo-

basico-ppb/novo-portal/consultas-publicas 

 As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-

mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgia@mcti.gov.br, cgtd@mcti.gov.br e cgpri.ppb@suframa.gov.br. 

 

  

  

 

 

UALLACE MOREIRA LIMA 

 Secretário de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços 

 

 

 

 

 



ANEXO 

  

PROPOSTAS Nº 062/24 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA 
CONDICIONADOR DE AR COM MAIS DE UM CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM E 
UNIDADES EVAPORADORA E CONDENSADORA PARA CONDICIONADOR DE AR, 
COM MAIS DE UM CORPO, TIPO SPLIT SYSTEM, ESTABELECIDO PELA PORTARIA 
INTERMINISTERIAL MDIC/MCTI Nº 31, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

  

1) Incluir os parágrafos 7º e 8º ao artigo 5º, conforme descrito a seguir: 

  

  

§ 7º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2024, exclusivamente para a etapa IX do Anexo I e 

etapa VII do Anexo III, relativas à fabricação do motor elétrico da unidade condensadora, a 

pontuação total de cada uma dessas etapas será calculada tomando-se como base a soma dos motores 

elétricos, produzidos em conformidade com as etapas IX do Anexo I e etapa VII do Anexo III, que 

efetivamente foram incorporados à produção com os que permaneceram em estoque, desde que 

comprovada com as respectivas notas fiscais, no caso da terceirização a que se refere o art. 4º, 

observado o disposto no § 8º deste artigo. 

  

§ 8º Os motores elétricos não incorporados à produção que tenham sido considerados no cálculo da 

meta de pontuação constante do Anexo IV para o ano-calendário de 2024, a que se refere o § 7º deste 

artigo, deverão ser incorporados à produção no ano subsequente, ficando vedada a dupla contagem. 

  

 


